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Em conformidade com o art. 8º, inciso I e VIII, da Lei No. 13.303, de 30 de junho de 2016, o 
Conselho de Administração da TCB subscreve a presente Carta Anual sobre Políticas 
Públicas e Governança Corporativa referente ao exercício social de 2024. 

 

 

1. COMENTÁRIOS DOS ADMINISTRADORES 
 

"Esta Carta Anual de Políticas Públicas e Governança Corporativa,  elaborada em 
conformidade com as disposições contidas no Inciso I do Art. 8º da Lei nº 13.303/2016, tem 
por principal finalidade registrar e retratar com fidelidade e transparência as informações e 
dados inerentes à gestão da TCB ocorrida no decorrer do exercício de 2024. 

O Conselho de Administração subscreve a presente Carta e, em consonância com as suas 
competências e obrigações estatutárias, se compromete no sentido de orientar e controlar a 
gestão dos negócios da Empresa, bem como adotar as providências e os esforços cabíveis para 
o alcance dos objetivos estratégicos desta Instituição, ressaltando que a TCB é uma empresa 
pública dependente dos recursos orçamentários/financeiros do Governo do Distrito Federal. 

Ressalta-se que a TCB, empresa pública da Administração Indireta do Distrito Federal, 
prestou, desde a sua criação, relevantes serviços à sociedade e a teve importante papel para as 
políticas públicas de transporte do Distrito Federal, contudo, a partir dos anos 90 a Empresa 
teve as suas atividades operacionais reduzidas e, no ano de 2001, foi definida pelo acionista 
majoritário a sua privatização, objeto da Lei nº 2.863, de 27 de dezembro de 2001, que 
autorizou a alienação da participação societária do Governo do Distrito Federal nesta 
Sociedade. A privatização da TCB não foi adiante, porém, tal legislação ainda não fora 
revogada ou revisada. 

Nas últimas décadas, a TCB operou um pequeno lote de linhas do Serviço de Transporte 
Público Coletivo do Distrito Federal - STPC/DF, sendo que a maioria dos seus empregados 
foi distribuída para os diversos órgãos da administração pública distrital, em cumprimento às 
medidas estabelecidas, inicialmente, da Lei nº 2.681, de 15 de janeiro de 2001 e, 
posteriormente, pela Lei nº 3.761, de 25 de janeiro de 2006. 

Com a implementação do modelo de bacias no Sistema de Transportes Públicos Coletivos - 
STPC/DF, objeto da Concorrência 01/2011-ST, oportunidade em que foram licitados 05 
(cinco) lotes/bacias, contemplando todo o Distrito Federal, a operação da TCB ficou restrita a 
poucas linhas do Serviço Básico na região central, a linha executiva do Aeroporto e 
linhas rurais. 

Importante destacar que a partir da atual gestão do Governo do Distrito Federal, iniciou-se um 
processo de revitalização da TCB nas políticas públicas de transporte do Distrito Federal, e 
nessa nova fase foram atribuídas outras competências à entidade, detalhadas nesta Carta de 
Governança, em destaque a gestão e execução do Serviço de Transporte Escolar, criado pela 
Lei nº 6.434, de 20 de dezembro de 2019, para dar suporte às necessidades de deslocamento 
dos alunos da rede pública de ensino do Distrito Federal, dentro do Serviço Complementar do 
STPC/DF e outros projetos, a exemplo, do DF Acessível, criado pelo Decreto nº 42.524, de 
21 de setembro de 2021.  
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Considerando a relevância dessas novas demandas que foram atribuídas à TCB, a empresa 
avaliou a situação operacional, econômica e de pessoal quanto à continuidade da operação das 
poucas linhas do STPC/DF e decidiu desativar a operação dessas linhas, concentrando, a 
partir do exercício de 2025, aos seus novos compromissos.  

Assim, a empresa tem o propósito de  consolidar um novo papel dentro das políticas públicas 
sociais de transporte do Governo do Distrito Federal.  

Este é o desafio dos agentes responsáveis pela Empresa: Conselho de Administração, 
Conselho Fiscal, Diretoria e os todos os seus  colaboradores.” 

 

 

2. IDENTIFICAÇÃO GERAL 

 

Empresa: Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília Ltda. - TCB 

CNPJ: 00.037.127/0001-85 

NIRE: 53200000207-8 

Sede: SGON - Quadra 06 - Lote único - Bloco A - Brasília-DF, CEP: 70.610.660 

Tipo de Estatal: Empresa Pública 

Acionista Controlador: Distrito Federal 

Tipo Societário: Sociedade por Cotas de Responsabilidade Limitada 

Tipo de Capital: Fechado 

Abrangência de Atuação: Distrito Federal  

Setor de Atuação: Transporte Coletivo Urbano 

 

Tabela 01 - Auditores Independentes 

 
Fonte: Presidência TCB. 

 

EXERCÍCIO AUDITORIA

2021
Convicta Auditores Indepencetes S/S
CNPJ: 03.061.922/0001-06

2022
Convicta Auditores Indepencetes S/S
CNPJ: 03.061.922/0001-06

2022/2023
AWS Auditoria e Consultoria Ltda.
CNPJ: 11.902.786/0001-59

2024
AWS Auditoria e Consultoria Ltda.
CNPJ: 11.902.786/0001-59
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Conselheiros de Administração subscritores da Carta Anual de Políticas Públicas e 
Governança Corporativa: 

 

CHANCERLEY DE MELO SANTANA, Diretor Presidente - CPF Nº: 610.476.781-87; 

ROGÉRIO ARAÚJO SARAIVA, Conselheiro Efetivo, CPF: 504.327.961-34; 

ABDON TAVARES REIS, Conselheiro Efetivo, CPF: 212.523.941-87; 

GUILHERME GONZAGA PEREIRA, Conselheiro Efetivo, CPF: 047.200.031-41; e 

FÁBIO MENDES DE SOUZA, Conselheiro Efetivo, CPF nº 645.793.441-20. 

 

Administradores subscritores da Carta Anual de Políticas Públicas e Governança 
Corporativa: 

 

1) Diretor-Presidente 

- Chancerley de Melo Santana, no período de 1º de janeiro de 2024 a 18 de março de 2024; 

- Josimar Francisco da Silva, no período de 19 de março de 2024 a 07 de maio de 2024; e 

- Chancerley de Melo Santana, no período de 08 de maio de 2024 a 31 de dezembro de 2024. 

2) Diretor Administrativo e Financeiro 

- Vitor Aveiro César Batista Aveiro, no período de 1º de janeiro de 2024 a 08 de setembro de 
2024; e 

- Lilian Carolina Carvalho Cordeiro Borges, no período de 09 de setembro de 2024 a 31 de 
dezembro de 2024. 

3) Diretor Técnico 

- Thiago Gomes Nascimento, no período de 1º de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024. 

 

 

3. POLÍTICAS PÚBLICAS DA TCB 

 

A Lei Nº 13.303/16, em seu art. 8º, inciso I, exige a elaboração de: “Carta Anual, subscrita 
pelos membros do Conselho de Administração, com a explicitação dos compromissos de 
consecução de objetivos de políticas públicas pela empresa pública, pela Sociedade de 
Economia Mista e por suas subsidiárias, em atendimento ao interesse coletivo ou ao 
imperativo de segurança nacional que justificou a autorização para suas respectivas criações, 
com definição clara dos recursos a serem empregados para esse fim, bem como dos impactos 
econômico-financeiros da consecução desses objetivos, mensuráveis por meio de indicadores 
objetivos”. Essas informações estão detalhadas a seguir: 
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3.1. INTERESSE PÚBLICO SUBJACENTE ÀS ATIVIDADES EMPRESARIAIS 

 

A Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília Ltda. - TСB, constituída pela Comissão 
Organizadora designada pelo Decreto nº 45, de 20 de abril de 1961, é uma empresa pública de 
direito privado, instituída sob a forma de Sociedade por Cotas de Responsabilidade Limitada, 
regida pela Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, pela Lei Federal nº 13.303, de 30 de 
junho de 2016, e por legislação complementar no que lhe for aplicável e pelo Estatuto 
Social.  A TCB integra a administração indireta do Distrito Federal na forma da Lei nº 4.545, 
de 10 de dezembro de 1964, art. 3°, inciso II §§ 1° e é vinculada à secretaria de Estado de 
Mobilidade do Distrito Federal, em conformidade com o Decreto nº 39.610, de 1° de janeiro 
de 2019. 

A Sociedade tem duração por prazo indeterminado, sede e foro Norte - SGON, Quadra 06, 
Bloco A, Lote Único, CEP: 70.610-660 -  Brasília. A Empresa Pública é responsável pela 
gestão e execução do Serviço de Transporte Escolar, criado pela Lei nº 6.434, de 20 de 
dezembro de 2019, para dar suporte às necessidades de deslocamento dos alunos da rede 
pública de ensino do Distrito Federal, dentro do Serviço Complementar do STPC/DF, e com a 
edição do Decreto nº 40.385, de 13 de janeiro de 2020, a gestão e a execução do Sistema de 
Transporte Escolar da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal foram 
transferidos à ТСВ. 

A TCB tem ainda a incumbência de operar o Serviço de Transporte Público Complementar à 
Pessoa com Deficiência e à Pessoa Idosa STPCDI, denominado DF Acessível, criado por 
meio do Decreto nº 42.524, de 21 de setembro de 2021, no âmbito do Serviço Complementar 
do Sistema Transporte Público Coletivo do Distrito Federal, bem como gerir e operar diversos 
projetos sociais dentro das políticas públicas de transportes Governo do Distrito Federal.  

A Sociedade tem por objetivo, conforme seu Estatuto Social: 

 

I.   Operar de forma direta os serviços de transporte público coletivo do Distrito Federal, 
especificamente o modo rodoviário, nos termos da Lei nº 4.011, de 12 de setembro de 2007; 

II.  Gerenciar e executar os serviços de transportes especiais aos órgãos do Governo do 
Distrito Federal; 

III. Gerenciar e executar os serviços de manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos 
do Governo do Distrito Federal; e 

IV. De função social, através da realização do interesse público coletivo, orientada à busca do 
bem-estar econômico, a alocação socialmente eficiente dos seus recursos, a ampliação dos 
serviços com respeito à sustentabilidade ambiental, a responsabilidade social corporativa e, 
desde que de maneira economicamente justificada, o desenvolvimento ou emprego de 
tecnologia alternativa. Art. 4°. A Sociedade possui competências complementares definidas 
pelas normas que regulam o Sistema de Transporte Público Coletivo do Distrito Federal. 

Desde a sua criação em 1961, a TCB tem como missão oferecer serviços de transporte público 
coletivo à população do Distrito Federal. No início, a operação desses serviços era exclusiva à 
TCB e, ainda, na década de 60, com o crescimento desordenado da população do Distrito 
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Federal, a administração pública concedeu permissões precárias à iniciativa privada para junto 
com a TCB promover a prestação desse serviço essencial à sociedade. 

A TCB com o seu pioneirismo, dedicação e fiel cumprimento de sua finalidade social, tornou-
se parte inseparável da história desta Capital. Por várias décadas, a empresa TCB, em 
cumprimento ao papel social do Estado, teve que suportar a operação de linhas deficitárias, 
notadamente as rurais, aos portadores de necessidades especiais e à população das cidades 
recém-construídas que ainda não possuíam ruas asfaltadas. 

Ao longo dessa jornada de 6 décadas, a Empresa permanece cumprindo a sua missão 
institucional de assistir à população garantindo a locomoção por meio do oferecimento de um 
transporte público de qualidade, possuindo o compromisso de complementariedade e de 
auxílio ao Sistema de Transporte Público Coletivo do Distrito Federal, tais como: 

 Papel Estratégico - o Governo, em situações excepcionais poderá intervir nas operações 
privadas através da TCB, garantindo a prestação dos serviços de transportes à comunidade. 
 Papel de Referência - em condições de gerenciamento adequado, a TCB poderá fornecer 
informações necessárias e suficientes, sem distorções, para definição de índices de consumo, 
de desempenho operacional e para definição de tarifa. 
 Papel de Aprimoramento Gerencial e Tecnológico - servirá a operadora publicidade 
um verdadeiro laboratório no desenvolvimento e aplicação de novos procedimentos 
operacionais e de manutenção, testes e experimentações de novos tipos de veículos, máquinas, 
equipamentos e energia alternativa. 

Ao longo da sua história, a Empresa desenvolveu diversas ações voltadas ao cumprimento 
desses compromissos estratégicos. Nos últimos anos, mesmo com a redução das suas 
atividades operacionais, a TCB tem exercido essa função, a exemplo de: 

 Compra de veículos tipo padron para as linhas do Serviço Básico, equipados com ar 
condicionado, motor traseiro, rampa de acesso para os portadores de necessidades especiais, 
câmbio automático, e outros itens de conforto, segurança e acessibilidade para os usuários; 

 Operação de linha do serviço básico do STPC/DF, período noturno, atendendo aos usuários 
da Rodoviária do Plano Piloto, Cruzeiro e Sudoeste, em cumprimento a uma exigência do 
Ministério Público do Distrito Federal; 

 Teste de ônibus com propulsão 100% elétrica nas linhas do Serviço Básico e 
Executivo; Operação de linhas rurais do serviço básico do STPC/DF, descartadas pela 
iniciativa privada por serem deficitárias, na região de Planaltina, Paranoá e São Sebastião; 

 Assunção da prestação dos serviços básicos do STPC/DF delegado às empresas do Grupo 
Amaral (cerca de 200 ônibus) e do Grupo VIPLAN (cerca de 900 ônibus) nos termos dos 
Decretos 34.163/2013 e 35.002/2013, respectivamente, para garantir o transporte público à 
população do Distrito Federal, até que as novas empresas vencedoras da licitação promovida 
pelo GDF ingressassem no Sistema de Transportes Públicos Coletivos do DF – STPC/DF; 

  Gestora e operadora de diversos projetos especiais e sociais para fortalecer as políticas 
públicas na área de transporte, a exemplo do Serviço de Transporte Escola, DF Acessível e 
outros 
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3.2. POLÍTICAS PÚBLICAS DO STPC/DF 

 

Nos últimos anos, foram implementadas mudanças na estratégia da Empresa, o que resultou 
numa diminuição da atividade que era considerada a principal, ou seja, o transporte público 
coletivo do Distrito Federal, para uma função essencialmente social. A TCB gerencia e opera 
projetos do governo, que permitem uma identificação do papel social da Empresa perante a 
comunidade, como o Transporte Escolar, o Programa DF Acessível, dentre outras atividades.  

O quadro exposto a seguir apresenta a relação de linhas do Serviço Básico e Complementar 
do STPC/DF e STPCR/DF no ano de 2024 que foram operacionalizadas pela TCB.  

 

Tabela 02: Relação das Linhas Operadas pela TCB relativas ao STPC/DF e STPCR/DF 

 

 

A seguir apresentam-se as realizações relativas ao ano de 2024: 

1) Linhas do STPC/DF: foram realizadas diversas alterações e ajustes nas linhas operadas pela 
TCB:  

1.1) Linha 108.3: foi realizado alteração no itinerário da linha e frota. Desativada no dia 
15/12/2024.  
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1.2) Linha 108.5: Desativada no dia 21/04/2024.  

1.3) Linhas 108.6, 108.7 e 108.8: foram suspensas para nossa operação no dia 08/07/2024.  

1.4) Linha 0.108: Retorno da operação devido ao cumprimento de decisão judicial e 
desativada no dia 27/12/2024.  

1.5) Linha 131.3: Desativada no dia 21/04/2024.  

1.6) Linha 190.4: foi realizado alteração na tabela horária. Desativada no dia 22/09/2024.  

2) Monitoramento das linhas do STPC/DF: monitoramento das linhas do STPC/DF e STPCR 
por meio do CCO - Centro de Controle de Operações - onde foram definidos vários 
parâmetros de operação, principalmente, os limites de atrasos e adiantamentos dos horários da 
tabelas das linhas, permitindo medir o tempo ocioso, o tempo de espera e a velocidade média 
desenvolvida pelos ônibus da linha, produzindo relatórios diários que são usados para 
monitorar o desempenho dos operadores das linhas.  

3) Projeto DF ACESSÍVEL: Operação normal durante todo o ano.  

4) Transporte Especial Remunerado (DER/DF): realização de fretamento para o DER/DF com 
a continuidade do contrato, celebração de aditivo contratual de prazo por mais um ano e 
reajuste dos valores de acordo com as cláusulas contratuais.  

A seguir, apresentam-se os resumos mensais da quilometragem realizada, das viagens 
realizadas e dos passageiros transportados, referentes à operação de transporte coletivo em 
2024. 

 

Tabela 03: Evolução Mensal da Quilometragem Realizada - 2024 

 
Fonte: Diretoria Técnica - DT/TCB. 
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Tabela 04: Evolução Mensal das Viagens Realizadas - 2024 

 
Fonte: Diretoria Técnica - DT/TCB. 

 

Tabela 05: Evolução Mensal dos Passageiros Transportados - 2024 

 
 Fonte: Diretoria Técnica - DT/TCB. 

 

Ressalta-se que as linhas rurais embora altamente deficitárias desempenham um imensurável 
apelo social, ligando isoladas localidades rurais, desprovidas de equipamentos urbanos, aos 
centros urbanos.  
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Assim, não visando o lucro monetário, mas a satisfação da população do Distrito Federal, ou 
seja, investida de sua atribuição fundamental e atendendo solicitação da Secretaria de Estado 
de Transporte e Mobilidade do Distrito Federal - SEMOB/DF, a fim de conceder o 
atendimento aos usuários do Serviço Complementar Rural, notadamente nas áreas rurais de 
Planaltina, do Paranoá e de São Sebastião que estão desassistidas com esse serviço, a TCB 
absorveu a operação em 2019 com três linhas (190.2, 190.3 e 610.3) e em 2021 mais uma 
linha (190.4). Informa-se ainda, que as linhas 190.2 e 610.3 foram suspensas para operação 
pela SEMOB em 28/05/2023.  

A TCB investida da sua finalidade como empresa pública executora e fomentadora de 
políticas sociais, participa de diversos projetos sociais, em parceria com outros órgãos do 
Governo do Distrito Federal - GDF: 

Contudo, devido aos elevados índices deficitários, todas as linhas do STPC/DF realizadas 
pela TCB foram absorvidas pelas empresas concessionárias que operam no citado sistema de 
transporte. 

 

 

3.2.1. PROJETO EMBAIXADAS PORTAS ABERTAS 

 

A TCB implantou o projeto denominado Embaixadas de Portas Abertas, que é uma extensão 
do projeto turismo cívico da cidade e proporciona a alunos de 9 a 11 anos, visitas às 134 
representações diplomáticas sediadas na capital brasileira para aprenderem sobre história, 
geografia, cultura e idioma de cada nação.  

As visitas são feitas durante o ano letivo por alunos selecionados pelas escolas, às quintas- 
feiras. Neste projeto, em 2019, realizamos 26 atendimentos, percorrendo cerca de 3.224 
quilômetros, atendendo em média 793 estudantes.  

Em 2020, para evitar a proliferação da Covid-19, a fim de garantir a segurança dos alunos e 
em razão da suspensão das atividades escolares presenciais, o projeto foi interrompido.  

Retornou-se às atividades em 2022 com 04 atendimentos, 91 alunos atendidos e cerca de 479 
quilômetros percorridos.  

Em 2023 foram realizados 06 atendimentos, 152 alunos atendidos e cerca de 833 quilômetros 
percorridos.  

E, em 2024 por falta de veículos não foram realizados nenhum atendimento. 
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3.2.2. PROJETO TRANSPORTE ESPECIAL REMUNERADO 

 

A TCB atende demanda do DER/DF prestando serviço de transporte especial, utilizando 05 
(cinco) veículos para transporte dos servidores daquela autarquia para os seus Distritos 
Rodoviários. 

 

 

3.2.3. SERVIÇOS DE TRANSPORTE SOCIAL AOS ÓRGÃOS DE GOVERNO 

 

A TCB, de acordo com a disponibilidade de ônibus, reforça o atendimento às solicitações de 
transportes especiais eventuais aos diversos órgãos do Governo do Distrito Federal, em 
situações emergenciais e atendimentos sociais e eventos patrocinados pelo GDF.  

Em 2019, foram atendidas diversas demandas das entidades públicas, percorrendo 28.162 
quilômetros, contemplando os seguintes órgãos: Câmara Legislativa do Distrito Federal, 
SETUR, SLU, Secretaria de Saúde, Administrações Regionais e outros. Destaca-se 
atendimento que foi feito ao SLU no 1º semestre de 2019 para transporte dos catadores do 
lixão da cidade Estrutural para o galpão de reciclagem, com 03 (três) viagens/dia, com total de 
5.796 quilômetros.  

Em 2020 foi possível atender a 09 pedidos dos órgãos públicos, transportando 490 pessoas e 
percorrendo 1681 quilômetros. A partir do mês de abril, devido as medidas de isolamento 
social para evitar a proliferação da Covid-19, esses atendimentos foram interrompidos.  

Em 2021 os atendimentos foram prestados a diversos órgãos, totalizando 77 (setenta e sete), 
percorridos 8.390 (oito mil e trezentos e noventa) kms com 1.494 (hum mil e quatrocentos e 
noventa e quatro) passageiros.  

Destacam-se outros atendimentos específicos em 2021: 1) Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social do Distrito Federal - Restaurantes Comunitários: atendimentos nos 
meses de junho a setembro/21, percorrendo 8.883 (oito mil e oitocentos e oitenta e três) kms, 
transportando 1.390 (hum mil e trezentos e noventa) passageiros; e 2) Companhia de 
Desenvolvimento Habitacional do Distrito Federal - CODHAB: outubro a dezembro/21, com 
4.725 (quatro mil e setecentos e vinte e cinco) kms, transportando 289 (duzentos e oitenta e 
nove) servidores.  

Em 2022 foi possível atender 38(trinta e oito) pedidos, transportando 1.087 pessoas e 
percorrendo 4058 quilômetros.  

Em 2023 foi possível atender 101 (cento e um) pedidos, transportando 2.851 pessoas e 
percorrendo 13.069 quilômetros.  

E, em 2024 foi possível atender 155 (cento e cinquenta e cinco) pedidos, transportando 3.745 
pessoas e percorrendo 13.583 quilômetros. 
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3.2.4. PROGRAMA DF ACESSÍVEL 

 

A TCB tem a incumbência de gerir, em parceria com outros órgãos, o programa de governo 
denominado “DF ACESSÍVEL”, conhecido em outras cidades como Porta a Porta, que tem o 
objetivo de atender o deslocamento de pessoas com comprometimento severo de mobilidade, 
temporária ou permanente, em veículos adaptados, previsto no Programa Mão na Roda da Lei 
n.º 4.317, 09 de abril de 2009.  

O serviço DF Acessível irá integrar trajetos regulares ou esporádicos no âmbito do Distrito 
Federal, com características e equipamentos diferenciados dos demais serviços de transporte, 
com a finalidade de atendimento de uma coletividade específica de usuários.  

Devido à relevância deste Programa, para aprimoramento das políticas públicas de transporte 
do Distrito Federal, foi autorizada a deflagração de processo licitatório para Registro de 
Preços para 50 (cinquenta) vans adaptadas.  

É importante destacar que por meio da Portaria Conjunta nº 02, de 29 de setembro de 2020, 
esta Empresa estabeleceu parceria com o Gabinete do Vice-Governador e a Secretaria 
Extraordinária da Pessoa com Deficiência do Distrito Federal para desenvolvimento de 
projetos e ações que contribuam para a promoção da assistência social, no âmbito do Distrito 
Federal, que contempla a implementação de projetos desta natureza, inclusive com a 
viabilização da descentralização dos recursos orçamentários necessários para compra das vans 
adaptadas.  

Em 2021, mais especificamente, no mês de Abril de 2021, a TCB e a Secretaria 
Extraordinária da Pessoa com Deficiência firmaram Acordo de Cooperação Técnica para a 
promoção de estudos e elaboração de parecer conclusivo com o objetivo de desenvolvimento 
e aplicação de instrumentos e metodologias, intercâmbio de dados, informações e sistemas 
informatizados de uso comum, visando à implementação do Serviço DF Acessível.  

Já em 18 de agosto de 2021, firmou-se com o SPTrans, o Termo de Cooperação Técnica, com 
vistas a estabelecer a mútua colaboração entre as Partícipes através da promoção de estudos e 
da troca de conhecimento técnico no âmbito do serviço público de transporte de pessoas com 
deficiência ou de pessoas que não possuem condições de mobilidade e acessibilidade 
autônoma aos meios de transportes convencionais ou ainda daquelas que tenham grandes 
restrições ao acesso e uso de equipamentos e mobiliários urbanos.  

Visando dar efetividade ao intercâmbio de informações, a TCB enviou equipe multidisciplinar 
à SPTrans, em uma visita técnica para conhecer detalhes do planejamento, funcionamento e 
operação do ATENDE+.  

E, em 21 de setembro de 2021, o Governador do Distrito Federal assinou o Decreto Nº 
42.524, criando, no âmbito do Serviço Complementar do Sistema de Transporte Público 
Coletivo do Distrito Federal, o Serviço de Transporte Público Complementar à Pessoa com 
Deficiência e à Pessoa Idosa - STPCDI, denominado DF Acessível.  
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Por conseguinte, pela publicação do referido Decreto, em 17 de novembro de 2021, o 
Conselho Administrativo da TCB emitiu a Resolução Nº 33/2021, regulamentando o Serviço 
de Transporte Público Complementar à Pessoa com Deficiência e à Pessoa Idosa - STPCDI 
do Sistema de Transporte Público Coletivo do Distrito Federal, denominado DF Acessível.  

Ainda em 2021, foram realizados o regramento e a parametrização do sistema.  

Por fim, no ano 2021 foi adquirida uma frota composta por 25 vans acessíveis especialmente 
adaptadas para uso no programa. Importante destacar que os veículos obtiveram autorização 
dos órgãos de trânsito para o tráfego em vias de uso exclusivo.  

Em 2022 foram adquiridos mais 10(dez) vans, totalizando 35 (trinta e cinco) veículos e sendo 
realizados 692 atendimentos. Os atendimentos foram feitos em caráter experimental.  

Em junho/2022 foi autorizado o processo licitatório para a contratação da terceirização da 
gestão do Transporte do Programa DF Acessível, sendo o processo concluído em 
outubro/2022 com a contração das empresas, e com a operação efetiva prevista para início de 
2023.  

Em março/2023 foi iniciada a operação dos serviços com um total de 4.837 atendimentos.  

Relação dos contratos: Gestão da frota da TCB na execução de serviço de transporte de 
passageiros com deficiência – Programa DF acessível. 

 

Tabela 06: Relação das Empresas Operadoras do Programa DF Acessível 

 
Obs.: Em março/2023 foi iniciada a operação dos serviços com um total de 4.837 atendimentos. 
Fonte: Diretoria Técnica - DT/TCB, Gerência de Operações – GEOPE/DT/TCB. 

 

A seguir, apresentam-se os quantitativos do ano de 2024 dos atendimentos do Programa DF 
Acessível. 
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Tabela 07: Atendimentos no Ano de 2024 - Programa DF Acessível 

 
Fonte: Diretoria Técnica - DT/TCB, Gerência de Operações – GEOPE/DT/TCB. 

 
 

3.2.5. SERVIÇO DE TRANSPORTE COMPLEMENTAR ESCOLAR - STCE 

 

Em 23 de Dezembro de 2020, foi publicada a Lei No. 6.434, de 20 de Dezembro de 2019, que 
alterou a Lei No. 4.011, de 12 de Setembro de 2007, no que tange ao Art. 5º, §3º e o Art. 68, 
in verbis: 

 

Art. 1º A Lei nº 4.011, de 12 de setembro de 2007, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: I - o art. 5º, § 3º, passa a vigorar com a seguinte 
redação:  

§ 3º Visando dar suporte às necessidades de deslocamento dos alunos da 
rede pública de ensino do Distrito Federal, fica criado, dentro do Serviço 
Complementar do STPC/DF, o Serviço de Transporte Escolar.  

II - é acrescido o seguinte art. 68, renumerando-se os subsequentes: 

Art. 68. O Poder Executivo editará normas complementares por atos 
próprios visando à regulamentação do serviço de transporte escolar dos 
alunos da rede pública de ensino do Distrito Federal.  

 

Assim, foi publicado o Decreto No. 40.385, de 13 de Janeiro de 2020, que transferiu à 
Sociedade de Transporte Coletivo de Brasília - TCB a gestão e a operação do Serviço de 
Transporte Escolar – STCE, do Sistema de Transporte Público Coletivo do Distrito Federal - 
STPC/DF. 

Com a edição de tal Decreto, a Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília Ltda. – 
TCB tornou-se o gestor do STCE/DF, cabendo à ela, a atribuição de realização dos 
certames licitatórios, visando a contratação de empresas de transporte escolar, para a operação 
do STCE. 
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Nesse sentido, em 2020, a TCB autuou 12 Processos para o início das tratativas para a 
realização dos certames licitatórios, que foram realizados pela TCB, para a contratação de 
empresas, para fazerem parte do STCE e, em 2023, mais 02 Processos (Itapoã e Núcleo 
Bandeeirante), sendo evidenciados a seguir: 

 

1. Brazlândia: Processo No. 00095-00000417/2020-68; 
2. Ceilândia: Processo: Processo No. 00095-00000384/2020-56; 
3. Gama: Processo No. 00095-00000468/2020-90; 
4. Guará/Estrutural: Processo No. 00095-00000420/2020-81; 
5. Itapoã: Processo No. 00095-00000520/2021-99; e 
6. Núcleo Bandeirante: Processo: Processo No. 00095-00000521/2021-33. 
7. Paranoá: Processo No. 00095-00000306/2020-51; 
8. Planaltina: Processo No. 00095-00000480/2020-02; 
9. Plano Piloto/Cruzeiro: Processo No. 00095-00000421/2020-26; 
10. Recanto das Emas: Processo No. 00095-00000467/2020-45; 
11. Samambaia: Processo No. 00095-00000422/2020-71; 
12. Santa Maria: Processo No. 00095-00000753/2020-19; 
13. Sobradinho: Processo No. 00095-00000423/2020-15; e 
14. Taguatinga: Processo No. 00095-00000424/2020-60. 

 

Vale referenciar que, nos respectivos Processos foram elaborados os Termos de Referência – 
TR(s), juntamente com a apresentação dos modelos de planilhas de custos por quilômetro, 
contendo a definição dos parâmetros operacionais, obtidos dos quadros de itinerários e 
totalizadores fornecidos pela SEE/DF, com as informações de quilometragem prevista e 
frota alocada, ambas, variáveis constituintes da equação relativa ao Percurso Médio Anual - 
PMA e; por fim, as planilhas de custos por quilômetro com a caracterização dos valores 
máximos para a apresentação das propostas pelas operadoras participantes, determinados a 
partir da realização das pesquisas de preços dos insumos realizadas pela Seção de Patrimônio, 
Arquivo e Pesquisas – SEPAT/GEAPE/DAF/TCB. 

Ao longo do ano de 2024, foram realizados certames emergenciais para as Regiões 
Administrativas – RA(s) de Itapoã – Ampla Concorrência - AC, Recanto das Emas – AC, 
Samambaia – AC – Demanda Reprimida - DR, Santa Maria – DR e Sobradinho – DR. A 
justificativa para a formalização de tais Contratos encontra-se pautado na suspensão pelo 
Tribunal de Contas do Distrito Federal – TCDF, dos certames regulares, concebidos à 
partir de “nova” metodologia de remuneração das operadoras aprovada pela Diretoria 
Colegiada da TCB. A “nova” metodologia possibilita que em época de férias escolares, as 
empresas sejam remuneradas pelo custo fixo e, na intenção de que as empresas não 
demitam os funcionários, por não existir operação de transporte no mês de férias escolares. 

Por fim, com relação especificamente à operação de transporte da RA de São Sebastião, a 
Secretaria de Estado da Educação do Distrito Federal – SEE/DF formalizou a prorrogação do 
Contrato, não necessitando a realização do certame regular. 
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Tabela 08: Valor das Estimativas para a Descentralização de Recursos Orçamentários pela 
SEE/DF 

 
Fonte: Assessoria de Planejamento – ASPLAN/SUPPE/TCB. 

 

Assim, especificamente à operação do STCE foi estimado o valor de R$281.122.928,13 
(duzentos e oitenta e um milhões, cento e vinte e dois mil, novecentos e vinte e oito Reais e 
treze centavos). Complementando, foram estimados valores relativos à operação do Centro 
de Controle Operacional – CCO e às despesas administrativas, no valor de 
R$4.400.000,00 (quatro milhões e quatrocentos mil Reais), totalizando R$285.522.928,13 
(duzentos e oitenta e cinco  milhões, quinhentos e vinte e dois mil, novecentos e vinte e oito 
Reais e treze centavos). 

Contudo, com a realização da Revisão/Reajuste/Repactuação dos Contratos, foi necessário a 
revisão das estimativas, pois os novos custos foram concebidas após estudos realizados pela 
Assessoria de Planejamento – ASPLAN/SUPPE. Os estudos revisaram os Percursos Médios 
Anuais – PMA(s), mais especificamente, as quilometragens realizadas, levando-se em 
consideração os últimos 12 meses de operação de transporte e da atualização da frota 
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alocada, atribuída as vistorias dos veículos; da repactuação, relativa à atualização dos preços 
vinculados à pessoal e benefícios, apresentado pela Convenção Coletiva de Trabalho – 
2023-2025 – CCT; do reajuste dos preços dos insumos da planilha de custos por quilômetro; 
e do recálculo dos custos de Depreciação e Remuneração da Frota, à partir das vistorias 
realizadas em Janeiro de 2024 e em Julho de 2024, atividades estas que elevaram as 
estimativas. 

Também não se encontravam estimados os valores relativos aos Contratos Emergenciais de 
Itapoã – AC, Recanto das Emas – AC, Samambaia – AC – DR, Santa Maria – DR, 
Sobradinho – DR que, também, elevaram as estimativas. 

Nesse sentido, as novas estimativas encontram-se apresentadas pela Tabela 09 e 10 a seguir. 

 

Tabela 09: Valor das Estimativas para a Descentralização de Recursos Orçamentários pela 
SEE/DF – Ampla Concorrência 
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Tabela 10: Valor das Estimativas para a Descentralização de Recursos Orçamentários pela 
SEE/DF – Cota Reservada 

 
 

 

Assim, a necessidade de recursos para a operação de transporte escolar no exercício de 2024 
foi atualizado para R$349.473.281,79 (trezentos e quarenta e nove milhões, quatrocentos e 
setenta e três mil, duzentos e oitenta e um Reais e setenta e nove centavos). 

 

 

3.2.5.1.  REALIZAÇÃO DAS VISTORIAS DO STCE 

 

Ao longo do ano de 2024, a TCB realizou as vistorias nas empresas operadoras nos meses de 
Janeiro de 2024 e em Julho de 2024, visando a caracterização da frota, de cada uma das 
empresas vencedoras dos certames licitatórios realizados pela TCB, podendo visualizar a 
distribuição da frota por faixa etária. 

Nesse sentido, após os executores dos contratos estarem in loco, nas garagens das empresas, 
foram produzidos os Relatórios Circunstanciados de Vistoria. O resultado da caracterização 
da frota referente ao mês de Janeiro de 2024 encontra-se resumida pela Tabela 11 a seguir. 

 
 
 
 
 
 


